
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.

Ano XXVII • No 215 • Rio de Janeiro Quinta-feira, 30 de Janeiro de 20143

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal da Casa Civil
Empresa Municipal de Artes Gráficas S/A
Imprensa da Cidade
Diretor Presidente: Franck Corrêa de Oliveira
Diretor de Administração e Finanças: Roberto M. Pereira
Diretor Industrial: Frederico Dias Martins De Paola

Preço das publicações (centímetro de coluna)
Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município ...........................................................................................R$     5,00
Terceiros (entidades externas ao Município) ................................................................................................................................................... R$   74,00
Os textos para publicação devem ser apresentados em cd, pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura, 
acompanhados de uma cópia com assinatura e identificação do responsável.
As páginas do Diário Oficial são formadas por três colunas de 08 centímetros.
Preço do Diário Oficial
Exemplar avulso (venda na Agência D.O.RIO) ................................................................................................................................................R$     1,80
Exemplar atrasado (sujeito à disponibilidade) ..................................................................................................................................................R$     2,40
Assinatura semestral  .......................................................................................................................................................................................R$ 460,00
Assinatura semestral (retirado no balcão) ........................................................................................................................................................R$ 313,00
Entrega de matérias para publicação e forma de pagamento: A entrega das matérias, os pagamentos de publicações e a aquisição
de  exemplares atrasados devem ser efetuadas diretamente na Agência D.O. Rio – Centro Administrativo São Sebastião – CASS.
Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova.Tel.: 2976-2284. As contratações ou renovações de assinaturas deverão ser efetuadas pelo
telefone : 2976-2284. As assinaturas serão pagas por intermédio de boletos emitidos pela empresa e endereçados aos assinantes. 
Para reclamações sobre publicações dirigir-se Agência D.O. Rio – Centro Administrativo São Sebastião – CASS. 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova.Tel.: 2976-2284,  através do e-mail pdoficial@pcrj.rj.gov.br no prazo de 10 dias da data 
da veiculação.

Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro

http://www.rio.rj.gov.br/dorio 

D.O.

A CAPA DO DIÁRIO OFICIAL é PRODUZIDA PELA COORDENADORIA 
ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

FOTOLITO E IMPRESSÃO:
GRÁFICA EDITORA JORNAL DO COMÉRCIO S.A.

AVISO
A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de 
contrato que esteja em desacordo com o § 2º do art. 441 do RGCAF.

 
 
 ATOS DO PREFEITO
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DECRETO Nº 38276 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Regulamenta a Lei n.º 5.620, de 20 de se-
tembro de 2013, que “Cria a Gratificação por 
Desempenho - GDAC - para os ocupantes 
da categoria funcional de Agente Auxiliar de 
Creche”, e o Art. 33 da Lei nº 5.623, de 1º de 
outubro de 2013 – PCCR da Educação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,

CONSIDERANDO a necessidade de investimento na qualificação, for-
mação profissional e valorização dos Agentes de Educação Infantil, que 
prestam apoio e participam do planejamento, execução e avaliação das 
atividades sociopedagógicas;

CONSIDERANDO que a regulamentação das Leis n.os 5.620, de 20 
de setembro de 2013 e 5.623, de 1º de outubro de 2013, vem ao en-
contro do disposto no artigo 61, da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 12.014, 
de 6 de agosto de 2009, e

CONSIDERANDO que a Educação Infantil constitui direito da criança, op-
ção da família e dever do Estado;

DECRETA:
Art. 1° A tabela de vencimentos do Agente de Educação Infantil, cuja 
formação mínima seja a de Nível Médio, é a constante do Anexo Único.

Parágrafo único. Os valores da tabela de vencimentos de que trata o 
caput, para os servidores que tenham comprovado a escolaridade de 
Ensino Médio, serão aplicados no mês de fevereiro/2014, com efeitos 
financeiros no mês de março/2014.

Art. 2º Os ocupantes do cargo de Agente de Educação Infantil, lotados e 
em efetivo exercício nas Unidades Escolares da Rede Pública do Siste-
ma Municipal de Ensino, que possuam escolaridade de Nível Médio na 
modalidade normal ou outra formação de Nível Superior que os habilitem 
a atuar na Educação Infantil, farão jus à percepção da Gratificação de De-
sempenho – GDAC, criada pela Lei nº 5.620, de 20 de setembro de 2013.

§ 1.º Serão considerados como formação, para fins de percepção da Gra-
tificação de Desempenho - GDAC, os cursos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação – SME, para os Agentes de Educação Infantil.

§ 2º. A gratificação de que trata o art.2.º, será aplicada no mês de feverei-
ro/2014, com efeitos financeiros em março/2014.

Art. 3º A SME deverá providenciar novos cursos de formação visando a 
atender aos Agentes de Educação Infantil que possuam escolaridade de 
Nível Médio e que não estejam enquadrados na hipótese prevista no § 
1.º do Art. 2º.

Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014; 449º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO ÚNICO
AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

TEMPO SERVIÇO VENCIMENTO

AGENTE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL

Mais de 25 anos R$ 1.137,09
Mais de 20 até 25 anos R$ 1.109,36
Mais de 15 até 20 anos R$ 1.082,30
Mais de 10 até 15 anos R$ 1.055,90
Mais de 8 até 10 anos R$ 1.030,15
Mais de 5 até 8 anos R$ 1.005,02

De 0 a 5 anos R$ 980,51

DECRETO Nº 38277 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Institui Grupo de Trabalho para a elaboração 
de estudos visando ao reassentamento de 
população residente em área do Parque Na-
tural Municipal de Grumari.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 463, inciso XI, da Lei Orgânica do Município do 
Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a criação do Parque Natural Municipal de Grumari pelo 
Decreto nº 20.149, de 2 de julho de 2001;

CONSIDERANDO a existência de população residente no parque, ante-
rior à criação desta unidade de conservação;

CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho 
de 2000 e o Decreto Federal n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que 
institui e regulamenta, respectivamente, o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação - SNUC;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 115, 161, XIII, 211, I, “e” e 324, I, 
“a” da Lei Complementar nº 111, de 1º de fevereiro de 2011, que institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do 
Rio de Janeiro,

DECRETA:
Art. 1.° Fica criado o Grupo de Trabalho para a elaboração de estudos 
visando ao reassentamento de população residente em área do Parque 
Natural Municipal de Grumari.

Art. 2.° O Grupo de Trabalho será criado no âmbito da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, com a seguinte composição:

I. 04 (quatro) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SMAC, um dos quais o coordenará.
II. 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SMDS;
III. 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Habitação - SMH;

Parágrafo Único. A critério do Coordenador, poderão ser convidados a 
participar das reuniões do Grupo de Trabalho representantes de outros 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal, de entidades 
científicas e de associações de defesa do meio ambiente, bem como téc-
nicos especializados, para execução de tarefas específicas.

Art. 3.° O Grupo de Trabalho terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para a conclusão da proposta, a contar da data de publicação de Reso-
lução SMAC com a designação dos membros indicados por cada órgão 
integrante do referido Grupo.

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014; 449º de fundação da Cidade

EDUARDO PAES

DECRETO Nº 38278 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Declara de interesse social, para fins de de-
sapropriação, os imóveis que menciona.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, conforme o disposto no artigo 2º, inciso V, e artigo 4º, da 
Lei Nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, tendo em vista o constante do 
processo administrativo n.º 16/001.541/2003,

DECRETA:
Art. 1.° Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, 
os imóveis designados pelos sítios 84, 85, 87, 88, 89, 90 e 317 do PAL 
11.311, todos localizados na Rua “N”, na freguesia de Campo Grande.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014; 449º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

DECRETO Nº 38279 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Estabelece medidas para o aperfeiçoamento 
da prestação do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros por Ônibus - SPPO, 
determina o reajuste tarifário, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO que compete ao Município regulamentar e fiscalizar a 
prestação e utilização de transportes públicos em seu território, na forma 
do art. 30, inciso V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução nº 830 do Tribunal 
de Contas do Município do Rio de Janeiro, publicada no DORIO em 25 
de setembro de 2013, foi criada Comissão Especial com o objetivo de 
promover ampla apuração no sistema de transporte público de passa-
geiros por ônibus, levando em consideração as condições pactuadas 
para a concessão;

CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pela citada Comissão 
Especial nos autos do processo 40/005936/2013, bem como o teor do 
Voto nº 083/2014 proferido pelo E. Tribunal de Contas do Município do 
Rio de Janeiro no dia 28 de janeiro de 2014 que considerou louvável 
a iniciativa da Prefeitura de licitar o SPPO, “dizimando de uma vez por 
todas a malsinada Permissão de Uso a Título Precário, que se arrastou 
por mais de 25 anos”;

CONSIDERANDO que atualmente existem Contratos de Concessão 
do SPPO a serem cumpridos, onde são estabelecidos direitos e obri-
gações, sujeitos ao controle do Tribunal de Contas do Município e 
da sociedade;

CONSIDERANDO que, na forma da decisão proferida pelo E. Tribunal 
de Contas do Município do Rio de Janeiro, o Município foi autorizado 
a reajustar as tarifas, nos termos do Contrato de Concessão em vigor, 
tendo o Tribunal de Contas entendido que “conter reajuste poderia trazer 
consequências irreversíveis”;

CONSIDERANDO que o reajuste tarifário está previsto em todo con-
trato de concessão, de modo a atender o princípio da continuidade do 
serviço público, na forma do art. 23, inciso IV da Lei 8.987 de 13 de 
fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que a tarifa do SPPO corresponde a do Bilhete Único 
Carioca – BUC, na forma do subitem 5.2 da Cláusula Quinta do Contrato 
de Concessão em vigor;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada Comissão de Acompanhamento do Serviço Público de 
Transporte de Passageiros por Ônibus - SPPO, integrada pela Secretaria 
Municipal da Casa Civil – CVL, pela Secretaria Municipal de Transportes - 
SMTR, pela Controladoria Geral do Município - CGM e pela Procuradoria 
Geral do Município – PGM, vinculada diretamente ao Gabinete do Prefei-
to - GBP, com a finalidade de acompanhar os Contratos de Concessão e 
as disposições do presente Decreto.

§ 1º. A Comissão terá por atribuições acompanhar o trabalho do Poder 
Concedente no que diz respeito à execução e fiscalização dos Contratos 
de Concessão, propondo eventuais medidas corretivas, orientações, me-
lhorias e prestando contas diretamente ao Prefeito.

§ 2º. Os membros da Comissão serão indicados pelos titulares dos órgãos 
referidos no caput deste artigo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 2o. A SMTR, com a finalidade de aperfeiçoar a prestação do SPPO e 
atendendo às determinações do Tribunal de Contas do Município do Rio 
de Janeiro, deverá:

I - Encaminhar ao Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, 
até 14 de maio de 2014, cópia do termo aditivo, devidamente assinado, 
que estabelece os direitos e obrigações dos consórcios em relação aos 
terminais rodoviários. O referido aditamento deverá ser apresentado jun-
tamente com relatório contendo o histórico dos valores auferidos em cada 
terminal a título de receitas provenientes de aluguéis e outras, conforme 
previsto na Portaria TR/CGC nº 003/2013 e, ainda, dispor acerca dos cri-
térios objetivos de fiscalização que serão adotados para fins de garantir 
a eficiência dos serviços prestados, em consonância com o disposto nos 
arts. 3º, 23, VII, e 29, I, da Lei Federal 8.987/95, bem como sobre os 
mecanismos utilizados para fins de controle da responsabilidade de cada 
Consórcio relativamente à quantidade de veículos pertencentes a cada 
Consórcio que utilizará o terminal;

II - Exigir dos Consórcios que adeque os terminais às exigências da Nor-
ma NBR 9050/2004, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, devendo 
ainda fiscalizar o seu atendimento e apurar as responsabilidades pelas 
inadequações constatadas pelo Tribunal de Contas do Município do Rio 
de Janeiro, encaminhando cópia do relatório de fiscalização ao citado 
Tribunal até o dia 14 de abril de 2014;

III - Fiscalizar a efetiva disponibilização dos Postos de Venda Simples, 
bem como dos Postos de Venda de Crédito e Atendimento ao Usuário, 
por parte dos Consórcios, nos quantitativos necessários a atender o dis-
posto no item 7.10 do Anexo III do Edital de Licitação, encaminhando 
ao Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, até 14 de abril 
de 2014, listagem atualizada, em planilha excel, dos Postos de Venda 
de Crédito e Atendimento ao Usuário, bem como dos Postos de Venda 
Simples, com as respectivas localizações, informando o quantitativo atua-
lizado do número de cartões em operação no Sistema de Bilhetagem Ele-
trônica, segregando pagantes e gratuidades, consolidado por consórcio;

IV - Implementar controle efetivo do recolhimento do seguro obrigatório 
de danos pessoais que contemple toda frota em operação no Município 
do Rio de Janeiro, inclusive no que se refere a veículos licenciados em 
outros Estados ou que não façam, ao seu devido tempo, as vistorias anu-
ais, conforme exigência prevista no art. 20, I, do Decreto-lei 73/66, com 
as respectivas atualizações;

V - Exigir dos Consórcios a realização anual de auditoria nas respecti-
vas demonstrações financeiras consolidadas, conforme previsão no item 
26.02.1 do Edital de Licitação, de forma reduzir a assimetria de infor-
mações por ocasião da aferição da tarifa do SPPO, encaminhando os 
seguintes documentos ao Tribunal de Contas do Município:

a. Cópia dos contratos assinados entre os Consórcios e empresa de au-
ditoria externa independente atestando a veracidade das demonstrações 
financeiras ou, na falta deste;

b. Cópia do contrato firmado com empresa de consultoria independente 
que ateste a execução de iniciativas visando a exequibilidade de realização 
de uma auditoria futura que contemple, no mínimo, todas as etapas expos-
tas a seguir, contendo o respectivo cronograma de implantação: (i) adoção 
e implementação de um novo Plano de Contas Único para as empresas 
integrantes dos Consórcios e elaboração de diagnóstico detalhado das 
práticas contábeis, dos processos e dos controles internos das referidas 
empresas (ii) implantação de ações de melhoria apontadas no diagnóstico 
referido no inciso (i) objetivando a transparência, a confiabilidade e a pre-
cisão dos dados reportados nos relatórios financeiros das empresas e dos 
consórcios; e (iii) realização de testes de transações e saldos de abertura 
com o objetivo de preparar as empresas para auditoria.

VI - Exigir dos Consórcios a imediata regularização dos veículos com li-
cenciamento e vistorias em atraso;

VII - Manter em arquivo cópia da quitação dos DPVATs referentes aos 
exercícios de 2011, 2012, 2013 e 2014 para todos os veículos vinculados 
à prestação dos serviços;

VIII – Contratar instituição idônea e de notória especialização para elabo-
rar estudos e assessorá-la no curso das revisões tarifárias. Com o fim de 
garantir maior isenção e credibilidade, a instituição contratada (i) não po-
derá possuir qualquer relacionamento ou combinação de relacionamen-
tos mercadológicos com aqueles diretamente interessados no assunto, 
ou ainda qualquer outro conflito de interesses, garantindo que também 
serão retratados os desequilíbrios financeiros porventura existentes a fa-
vor dos usuários (ii) utilizar índices claros e disponíveis em sites oficiais 
para consulta, a fim de permitir uma atestação em seus resultados; (iii) 
utilizar, como base para consulta, fontes de informação (indicadores, pre-
ço, custos, etc) que sejam independentes, sem qualquer relação merca-
dológica com aqueles diretamente interessados no assunto, visando zelar 
pela fidedignidade e confiabilidade das informações, diminuindo, desta 
forma, sua assimetria, proporcionando uma melhor tomada de decisões; 
e (iv) utilizar demonstrações financeiras e informações contábeis que se 
encontrem devidamente auditadas por empresa independente;

IX - Providenciar a regularização das datas referentes à aquisição dos 
veículos vinculados à prestação dos serviços, em meio digital, com o fim 
de permitir que a fiscalização trabalhe com indicadores de mensuração 
da idade da frota;

X - Estudar a viabilidade do desenvolvimento de um controle dos veículos 
pertencentes à reserva técnica, objetivando garantir o cumprimento dos 
Decretos Municipais 36.343/12 e 32.843/10;

XI - Fiscalizar e acompanhar o atendimento ao disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º, da Resolução SMTR 2112/11, quanto à renovação do per-
centual da frota do BRS – Bus Rapid System, mantendo base de dados 
que relacione os veículos por número de placa, consolidada por Consór-
cio que opere o citado sistema;

XII – Efetivar a contração imediata de empresa independente para reali-
zar auditoria sobre o Sistema Operacional de Bilhetagem Eletrônica, com 
participação da Controladoria Geral do Município sobre a fiscalização do 
referido contrato;

XIII - Disponibilizar, no site de Transparência da Mobilidade (www.trans-
parenciadamobilidade.rio.gov.br) todos os dados relativos à operação do 
SPPO, incluindo custos, receitas e indicadores de qualidade do serviço, 
de forma clara, objetiva e transparente, conforme determinam os §§ 2º 
e 3º do art. 2º da Lei 12.526/11, devendo, ainda, elaborar plano de ação 
para uso da própria Secretaria Municipal de Transportes, especificando 
as atividades, responsabilidades e prazos relacionados com o desenvol-
vimento de sistema operacional para atingir estas finalidades;

XIV - Exigir dos Consórcios a apresentação de cronograma de realização 
de programa de treinamento dos motoristas e cobradores, especificando os 
percentuais de funcionários treinados a cada etapa do cronograma, até aten-
dimento dos 100% de empregados treinados até o final do primeiro semestre 
de 2.014, conforme disposto no Anexo B dos Contratos de Concessão;

XV - Implementar controle efetivo do atendimento dos prazos legais de co-
municação à Secretaria Municipal de Transportes da identificação do real 
infrator ao Código Disciplinar e ao Código de Trânsito Brasileiro, conforme 
disposto no art. 1º da Resolução SMTR  2.336/13, mantendo em sua base 
de dados um relatório demonstrativo do controle feito pela Secretaria desde 
o início de operação do SPPO, contendo informação sobre as penalidades 
aplicadas aos Consórcios que não cumpriram o prazo legal de comunicação;

XVI - Providenciar, até 14 de maio de 2014, o treinamento de 100 (cem) 
guardas municipais em curso de capacitação com foco no sistema de 
transporte público, para participar na fiscalização do SPPO nos termos do 
art. 3º do Decreto 37.083/2.013;

XVII - Elaborar (i) Resolução disciplinando a autorização de veiculação de 
publicidade no interior dos ônibus, contendo referência ao órgão respon-
sável pela respectiva fiscalização; e (ii) estudo, em conjunto com a Se-
cretaria Municipal de Fazenda - SMF, acerca da viabilidade de cobrança 
de taxa decorrente da veiculação de publicidade. A Resolução e o estudo 
referidos neste item deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas até 
o dia 14 de abril de 2014;

XVIII - Implementar, no que se refere às reclamações e solicitações dos 
usuários, controle que correlacione a medida efetivamente tomada para 
atender à reclamação/solicitação, bem como que identifique o prazo de-
corrido entre elas e a efetiva execução da ação a ser tomada;

XIX - Fiscalizar e atuar no sentido de exigir dos Consórcios a comunica-
ção da ocorrência de acidentes com seus veículos no prazo máximo de 
24 horas, conforme previsto no art. 13, do Decreto 36.343/12, aplicando as 
penalidades cabíveis no caso de descumprimento. A Secretaria Municipal 
de Transportes deverá elaborar plano de ação, especificando atividades, 
responsabilidades e prazos para efetivação do disposto neste item;

XX - Encaminhar ao Tribunal de Contas do Município até 14 de abril de 

2014 relação dos indicadores a serem utilizados para mensurar a qualida-
de dos serviços sob a ótica do conforto do usuário, atentando, inclusive, 
para a qualidade dos serviços nos horários de pico, permitindo aferir a 
taxa de ocupação máxima definida no item V, do art. 25 do Anexo VIII do 
Edital de Licitação;

XXI - Confirmar até 14 de abril de 2014 se houve melhoria do controle 
das informações dos auxiliares de transporte (motoristas) por meio do 
sistema integrado com o STU, conforme determinado pelo §2º do art. 2º 
do Decreto 37.083/13;

XXII – Efetivar a contração imediata de empresa idônea e de notória es-
pecialização para auxiliá-la no levantamento de indicadores de referência 
(índices de consumo de diesel, pneus, etc) para comparação com os da-
dos informados pelos Consórcios, bem como para análise de informações 
contábeis, com a finalidade de evitar eventuais divergências no que se 
refere à validação das planilhas apresentadas para cálculo da Taxa In-
terna de Retorno;

XXIII - Criar mecanismos de validação dos dados informados relativos 
aos Relatórios Diários de Operação – RDOs, base necessária para con-
tabilização das receitas tarifárias e instrumento gerencial para o controle 
do fluxo de passageiros transportados por linhas de ônibus do SPPO;

XXIV - Fazer acompanhamento constante, mediante auxílio da Contro-
ladoria Geral do Município, dos demonstrativos contábeis de cada uma 
das empresas consorciadas e respectiva consolidação destes com as 
informações contábeis, devidamente auditadas conforme item V, presta-
das pelos Consórcios, dando ciência ao Tribunal de Contas do Município 
acerca das informações levantadas;

XXV - Assegurar o acesso do Tribunal de Contas do Município a todos os 
documentos referidos nos itens anteriores por ocasião de suas inspeções.

XXVI - Efetivar a contratação imediata de empresas de consultoria para 
prestar serviços de apoio à gestão dos Contratos de Concessão, estudo 
de revisão tarifária e auditoria da bilhetagem eletrônica.

Art. 3º. Para os fins do disposto no presente Decreto, a Guarda Municipal 
do Rio de Janeiro – GM-RIO deverá:

I - Atender ao disposto no art. 3º do Decreto 37.083/13, efetivando, em 
conjunto com a SMTR tal como previsto no presente Decreto, o treina-
mento de 100 (cem) guardas municipais em curso de capacitação com 
foco no sistema de transporte público;

II - Colocar 100 (cem) guardas municipais devidamente treinados como efe-
tivo diário à disposição da SMTR para participar da fiscalização do SPPO;

III - Manter arquivado em suas dependências histórico contendo a relação 
nominal, discriminada por número de matrícula, de cada servidor que tenha 
sido capacitado pela SMTR, assegurando o acesso do Tribunal de Contas 
do Município à citada documentação por ocasião de suas inspeções.

Art. 4º. Para os fins do disposto no presente Decreto, a Secretaria 
Especial de Ordem Pública - SEOP, através da Divisão de Publi-
cidade da Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização, deverá 
realizar levantamento sobre a situação fiscal das empresas consor-
ciadas no que diz respeito ao recolhimento da taxa de autorização 
de publicidade devida pelas mesmas desde a data da assinatura dos 
Contratos de Concessão.

Parágrafo Único. Uma vez realizado o levantamento de que trata o caput 
deste artigo, a SEOP deverá prestar informações ao Tribunal de Contas 
do Município acerca dos valores efetivamente recolhidos ao Tesouro, dili-
genciando pela regularização fiscal dos contribuintes, se for o caso.

Art. 5º. A Controladoria Geral do Município – CGM deverá prestar todo o auxí-
lio necessário à SMTR para efetivação das disposições do presente Decreto.

Art. 6º. A SMTR, em atendimento à determinação do Tribunal de Contas 
do Município, deverá elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias, plano determi-
nando que, até 31 de dezembro de 2016, todos os veículos vinculados ao 
SPPO sejam dotados ar condicionado.

Parágrafo Único. O descumprimento da obrigação prevista no caput des-
te artigo sujeitará o Consórcio às penalidades previstas no Contrato de 
Concessão, sem prejuízo da imposição das demais penalidades previstas 
nas normas aplicáveis.

Art. 7º. Fica estabelecido em R$ 3,00 (três reais) a tarifa modal do Bi-
lhete Único Carioca - BUC para utilização no SPPO, calculada mediante 
aplicação da fórmula constante no subitem 5.7 da Cláusula Quinta dos 
Contratos de Concessão em vigor, conforme ANEXO ÚNICO do pre-
sente Decreto.

Parágrafo único. A fórmula de cálculo de que trata o caput utiliza valores 
segundo fonte da Fundação Getúlio Vargas – FGV e do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, indicados na Memória de Cálculo do 
ANEXO ÚNICO.
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Art. 8º. Na fórmula de cálculo da tarifa modal de que trata o artigo anterior, 
serão considerados os impactos oriundos da unificação das tarifas por 
faixa quilométrica praticadas no serviço de transporte coletivo convencio-
nal quando operado com emprego de veículos ônibus Urbanos Com Ar 
Condicionado, bem como aqueles originados da desobrigação de recolhi-
mento do PIS/COFINS e do desconto no pagamento do IPVA dos ônibus, 
conforme consta no ANEXO ÚNICO.

Art. 9º. A SMTR estabelecerá a tabela com os reajustes das demais tari-
fas do Sistema, na mesma proporção, adotando o arredondamento esta-
tístico, considerando o intervalo de R$ 0,05 (cinco centavos).

Art. 10. Este Decreto entra em vigor a partir de 00h00 (zero hora) do dia 
08 de fevereiro de 2014 - sábado.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014; 449º ano da fundação da Cidade. 
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Pc = Po x ( 0,21 x ODi  + 0,03 x ROi  + 0,25 x VEi  + 0,45 x MOi  + 0,06 x DEi  )
                                       ODo               ROo              VEo               MOo               DEo

Onde:

 

Pc = Preço da Tarifa calculada 

Po = Preço das Tarifas vigentes  

ODi = Número índice de óleo diesel; FGV / Preços por Atacado - Estágios de Processamento - IPA-EP-DI Óleo Diesel,  série nº 1300476, relativo ao mês anterior à data de reajuste. 

ODo = Número índice de óleo diesel; FGV / Preços por Atacado - Estágios de Processamento - IPA-EP-DI Óleo Diesel,  série nº 1300476, relativo ao mês anterior ao último reajuste; 

ROi = Número índice de rodagem, FGV / Oferta Global - série  IPA-OG-DI Pneus para Ônibus e Caminhões, nº 1307028, relativo ao mês anterior à data de reajuste; 

ROo = Número índice de rodagem, FGV / Oferta Global - série  IPA-OG-DI Pneus para Ônibus e Caminhões, nº 1307028, relativo ao mês anterior ao último reajuste; 

VEi = Número índice de Veículo Ônibus, contratado pela SMTR composto dos índices das séries IPA - Chassis com Motor para Ônibus e IPA - Carrocerias para Ônibus, relativo ao mês anterior à data de reajuste; 

VEo = Número índice de Veículo Ônibus, contratado pela SMTR composto dos índices das séries IPA - Chassis com Motor para Ônibus e IPA - Carrocerias para Ônibus, relativo ao mês anterior ao último reajuste; 

MOi = Número índice do INPC, utilizado para reajuste de mão-de-obra, relativo ao mês anterior à data de reajuste; 

MOo = Número índice do INPC, relativo ao mês anterior ao último reajuste; 

DEi  =  Número  índice  do  INPC,  utilizado  para  reajuste  de outras despesas, relativo ao mês anterior à data de reajuste; 

DEo = Número índice do INPC, relativo ao mês anterior ao último reajuste .

Memória de Cálculo:

FÓRMULA nov-11 nov-13 % D%
1300476 Óleo diesel 21% Odi 107,6600 131,9690 22,58% 4,74%
1307028 Rodagem 3% Roi 138,5690 156,2380 12,75% 0,38%
FGV Ônibus 25% Vei 108,4496 112,3160 3,57% 0,89%
IBGE INPC 45% Moi 3.480,5200 3.986,4100 14,53% 6,54%
IBGE INPC 6% Dei 3.480,5200 3.986,4100 14,53% 0,87%

100% Percentual de reajuste = 13,42%

TARIFA ATUAL 2,75R$           TARIFA CALCULADA 3,119R$         
Unificação Tarifa com Ar Condicionado 0,027R$         
Desoneração PIS/COFINS  (3,65%) (0,115)R$        
DESCONTO DE 50% DO IPVA (0,006)R$        
TARIFA FINAL 3,025R$         
TARIFA ARREDONDADA 3,000R$         
PERCENTUAL FINAL DE REAJUSTE (24 MESES) 9,09%

ANEXO ÚNICO

Fórmula Constante do Subitem 5.7 da Cláusula Quinta dos Contratos de Concessão

DECRETO Nº 38280 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

Institui o PASSE LIVRE UNIVERSITÁRIO e 
amplia benefícios aos estudantes da Rede 
Pública de Ensino, alterando o Decreto nº 
32.842, de 1º de outubro de 2010, que institui 
o Bilhete Único Carioca.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO que a educação e a cultura são prioridades do Muni-
cípio do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que é do interesse do Poder Público Municipal facilitar 
e ampliar a mobilidade da população jovem às instituições de ensino e às 
ofertas culturais da cidade;

CONSIDERANDO que é interesse do Poder Público Municipal apoiar os 
estudantes universitários de baixa renda;

D E C R E T A:
Art.1o. Fica instituído o PASSE LIVRE UNIVERSITÁRIO e ampliados os 
benefícios dos estudantes da Rede Pública de Ensino.

Art. 2°. O artigo 11º do Decreto Nº 32.842, de 1º de outubro de 2010, que 
regulamenta a Lei nº 5.211, de 01 de julho de 2010, que institui o Bilhete 

Único no Município do Rio de Janeiro, bem como a Lei nº 3.167, de 27 de 
dezembro de 2000, que disciplina a Bilhetagem Eletrônica nos serviços 
de Transporte Público de Passageiros do Município do Rio de Janeiro, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.11. Para atendimento ao disposto no art. 401, inciso II da Lei Orgâ-
nica e no art. 12 da Lei Municipal n° 3.167/00, os alunos da rede pública 
de ensino fundamental, ensino médio, Universitários beneficiados pelos 
programas do Governo Federal de cotas ou Programa Universidade para 
Todos e alunos universitários com renda familiar per capta de até 01 (um) 
salário mínimo, receberão, a cada ano letivo, cartões eletrônicos conten-
do créditos de viagens de Bilhete Único.

§ 1.º Os alunos poderão utilizar até 76 (setenta e seis) viagens de Bilhete 
Único por mês, sendo no máximo 04 (quatro) por dia, incluindo os finais 
de semana e feriados.

§ 2.º A utilização das 04 (quatro) viagens por dia é condicionada a preser-
vação de no mínimo 02 (duas) viagens de Bilhete Único por dia útil até o 
último dia do mês.

§ 3.º O uso do cartão eletrônico pelos alunos da rede pública de ensino 
fundamental e ensino médio, não os dispensa do uso do uniforme para 
ingresso gratuito no transporte público de passageiros por ônibus, exceto 
nas viagens realizadas nos finais de semana e feriados.

§ 4.º A comprovação da renda dos alunos universitários se dará por Com-
provante de matrícula atualizado, Declaração de imposto de renda e/ou 
contracheque atualizado dos responsáveis legais, “auto declaração” com 
assinatura de termo específico, por meio do qual assuma a responsabi-
lidade pela veracidade das informações coletadas, o qual deverá conter, 
pelo menos, os seguintes itens:

I - relação dos componentes da unidade familiar que não tenham como 
comprovar a renda declarada;

II - ciência de que a omissão da verdade e a prestação de informações 
inverídicas terão reflexo sobre os benefícios concedidos com base nos 
dados constantes de seu cadastro; e

III - compromisso de atualizar o cadastro de sua família, sempre que hou-
ver alguma alteração em sua composição, situação socioeconômica e 
endereço de residência, informando tais mudanças ao Operador do Sis-
tema de Bilhetagem.

§ 5.º Havendo evidências de omissão de informações ou de prestação 
de informações inverídicas pela família, o Poder Concedente adotará as 
providências necessárias para apuração dos fatos e averiguação da fide-
dignidade dos dados cadastrados.”

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Transportes - SMTR poderá baixar nor-
mas complementares para a execução das alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2014; 449º ano da fundação da Cidade. 

EDUARDO PAES

 
 
 DESPACHOS DO PREFEITO

_ _ _

EXPEDIENTE DE 29/01/2014
26/404.827/2013 RIOLUZ

Autorizo (nos termos de fls. 05)

26/404.826/2013 RIOLUZ
Autorizo (nos termos de fls. 06)

 
 
 RESOLUÇÃO CONJUNTA

_ _ _

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SMO/SECONSERVA
Nº 45 DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS e o SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVEM:
Designar, HARGOS CHI, Engenheiro Civil, matrícula nº 10/156.492-1, 
CREA/RJ nº 811057535, AMOS RYMER, Engenheiro Civil, matrícula nº 
11/157.018-3, CREA/RJ nº 89102920 e JULIANO DE LIMA, Engenheiro 
Civil, matrícula nº 10/267.567-6, CREA/RJ nº 1999118847, para constitu-
írem Comissão de fiscalização para acompanhamento da “OBRA PAR-
TICULAR EM VIA PÚBLICA, SITUADO À AVENIDA 3 DO PAA 10292 
NO CENTRO METROPOLITANO (PAL 38883), objeto do processo nº 
06/100.622/2012, a cargo da empresa CARVALHO HOSKEN S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES.

 SECRETARIA DA CASA CIVIL
  Secretário: Pedro Paulo Carvalho Teixeira 
  Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 13ºandar - Tel.: 2976-3187

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
EXPEDIENTE 28/01/2014

Processo N.º 01/006.260/2013 – APROVO o Plano de Trabalho e AUTO-
RIZO a celebração do convênio

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Processo 01/000.058/2014: Defiro o pedido de certidão de inteiro teor de 
fls. 02, com fundamento no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Cons-
tituição da República, haja vista a delegação de competência conferida 
através da Resolução CVL nº 2/2009, corroborada pelo artigo 1º, alínea 
“a”, da Resolução CVL nº 8/2011.


